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MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
ATA DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO N° 003/201 

Às quatorze horas e cinquenta minutos (14h50min) do dia 20 (vinte) de Fevereiro de 

Dois Mil e Dezenove (20.02.19), na sala de reunião da Comissão Permanente de 

Licitação, à Rua Raimundo Salviate, 132 - Centro - Tururu - Ceará, reuniram-se, em 

sessão pública o presidente, Sr. Jorge Luiz da Rocha, e os membros: Elany Cristina 

Alves do Nascimento e Roberta Lorena de Oliveira Bruno, referente ao 

CREDENCIAMENTO de n° 003/2019, que tem por objetivo a CREDENCIAMENTO DE 

PROFISSIONAL NAS FUNÇÕES DE TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR (PSICOLOGO), 

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO (ORIENTADOR SOCIAL, CADASTRADOR, DIGITADOR), 

VISANDO SUA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS NO 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, CRAS E POLO. Abertos os trabalhos, o presidente da 

comissão recebeu os documentos julgados irregulares ou faltosos na sessão do dia 13 

de Fevereiro de 2019 da senhora CARLA JANIE CARNEIRO DO NASCIMENTO, inscrita 

no CPF sob o N° 044.748.763-93. Após a análise feita pelo pregoeiro nos documentos 

apresentados nessa data foi constatada a regularidade dos documentos apresentados, 

qual seja a apresentação do item 3.2.1.1 - Carteira de Identidade Profissional 

(declaração do órgão) e ainda por apresentar os itens: 3.2.1.2 - Comprovante de 

Inscrição no Cadastro da Pessoa Física (CPF); Carteira de Trabalho (que fora aceita 

como comprovação da Cédula de Identidade, pois consta o RG); 3.2.1.4 - Título Eleitoral 

e 3.2.1.6 - Comprovante de endereço, todos com a devida autenticação, e também, a 

apresentação da certidão negativa de débitos do município de Caucaia, o presidente da 

comissão declarou a senhora CARLA JANIE CARNEIRO DO NASCIMENTO, 

HABILITADA, por atender todas as exigências contidas no edital retromencionado. Logo 

após passou-se a análise no que se refere ao critério de seleção disposto no item 4.1.1 

do edital da proponente considerado habilitada. Desta forma o presidente da comissão 

divulga o resultado conforme anexo 1 a esta ATA, com a classificação dos proponentes 

que entregaram documentos dia 06.02.2019, determinando ainda, que se publique nos 

flanelógrafo da prefeitura municipal, comissão de Licitação e Secretaria de Assistência 

Social, com abertura do prazo recursal de 2 (dois) dias úteis previsto no item 4.7 do 

edital. E neste ato nada mais havendo a constar em ata que após lida e achada 

conforme, foi assinada pela Comissão. Nada mais havendo a ser consignado em ATA, foi 

encerrada a sessão. 
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